
Espirito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
Contra tação de  empresa  especia lizada  na  á rea  de  engenharia  e /ou arquite tura  para  executa r a  

construção de  cabece iras  pa ra  apoia r vigas  da  Ponte  do Rio Guandu, no Dis trito de  Ibituba , município de  
Baixo Guandu/ES, com emprego de  mão de  obra, insumo, ma teria is  e  equipamentos  de  acordo com a  
planilha  orçamentária , memoria l descritivo, cronograma  fís ico finance iro e  proje to bás ico.

2. DA JUSTIFICATIVA
A cons trução de  cabece iras  pa ra  apoia r vigas  da  Ponte  do Rio Guandu, no Dis trito de  Ibituba , 

município de  Ba ixo Guandu/ES, é  de  extrema  importância  pa ra  a tender à s  necess idades  da  população 
local. Atualmente , a  infraes trutura  exis tente  demanda  inte rvenção adequada  pa ra  ga rantir s egurança  e  
e s tabilidade  no acesso, bem como melhores  condições  de  travess ia  e  mobilidade  pa ra  moradores , 
produtores  rura is  e  usuá rios  da  via .

Durante  o período chuvoso, o aumento do volume das  águas  e  a s  condições  do te rreno 
comprometem o trâns ito de  ve ículos  e  pedestres , dificultando o des locamento da  população, o 
transporte  escola r, o acesso a  s erviços  e ssencia is  e  o e scoamento da  produção agrícola . Essa  s ituação 
a fe ta  dire tamente  a  segurança  e  a  qualidade  de  vida  da  comunidade .

A implantação das  cabece iras  pa ra  apoio das  vigas  da  ponte  garantirá  aces s ibilidade  segura  e  
permanente  durante  todo o ano, promovendo o desenvolvimento econômico e  socia l da  região, 
facilitando o des locamento de  pessoas , bens  e  se rviços , a lém de  contribuir pa ra  a  integração das  
comunidades  rura is  e  para  o forta lecimento da  infraes trutura  municipa l.

Dessa  forma , a  execução desta  obra  é  necessá ria  e  urgente, representando solução adequada  para  
a ssegura r me lhores  condições  de  mobilidade , s egurança  e  desenvolvimento local.

3. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1-). Se rá  cons iderado a empresa  cujo ramo de  a tividade  se ja  compa tíve l com o obje to des ta  
contra tação. No preço contra tado, e s tarão inclusos  todos  os  cus tos  e  despesas .

IT
E 
M

DESCRIÇÃO UNIDA
DE

QUANTI
DA DE

V.UNIT V.TOTAL

01 Contratação de empresa especializada na área 
de engenharia e/ou arquitetura para executar a 
construção de cabeceiras para apoiar vigas da 
Ponte do Rio Guandu, no Distrito de Ibituba, 
município de Baixo Guandu/ES, com emprego 
de mão de obra, insumo, materiais e 
equipamentos de acordo com a planilha 
orçamentária, memorial descritivo, cronograma 
físico financeiro e projeto básico.

01 01 258.873,
34

258.873,34

4. DOS PRAZOS
O prazo do contra to decorrente  se rá  de  03 (três ) meses  contados  da  publicação do contra to, 

podendo ta l prazo se r prorrogado nas  hipóteses  e lencadas  da  Le i nº 14.133/2021.

5. DOS ELEMENTOS DA LICITAÇÃO
Os e lementos  neces sá rios  à  pe rfe ita  ca racterização do obje to e  que  fa rão pa rte  integrante  deste  

Termo de  Referência , são:
a ) Planilha  orçamentá ria ;
b) Cronograma  fís ico-finance iro;
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c) Memória  de  Cálculo;
d) Compos ição de  se rviços;
e ) Proje to executivo.

6.2 - Os  documentos  técnicos  a  s er apresentados  pelas  empresas  são:
a ) Planilha  orçamentá ria ;
b) Cronograma  fís ico Financeiro;
c) Compos ição dos  serviços ;
d) Declaração de  conhecimento do obje to, a ss inado pelo re sponsáve l técnico da  empresa .

6. DA VISITA TÉCNICA
6.1- A vis ita  técnica  ao loca l da  execução dos  serviços , objeto desse  documento, se  faz faculta tiva , 

limitada  a  uma  empresa  por vez.
6.2 - Será  e fe tuada  vis ita  técnica  ao loca l da  obra , nos  te rmos  do Art. 30, inciso III da  Le i nº 

14.133/2021, cujo requerimento deverá  ser protocolizado no setor de  protocolo do Município de  Ba ixo 
Guandu/ES.

6.3 - A vis ita  técnica  deverá  se r agendada  pe lo te le fone  (27) 3732-8906, por intermédio da  
secre ta ria  municipal de  obras  de  Ba ixo Guandu/ES.

6.4 - Para  todos  os  efe itos , cons ide rar-se-á  que  a  empresa  tem pleno conhecimento do loca l e  de  
todas  a s  informações  pa ra  execução o obje to, não podendo a legar pos teriormente  a  sua  insuficiência  
quanto aos  cus tos .

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA
7.1 - Certidão de  Regis tro e  Quitação da  Pessoa  Jurídica , emitido pe lo CREA e /ou CAU em nome 

da  empresa , com validade  na  da ta  da  apresentação da  propos ta .
7.1.1 - No caso de  empresa  com sede  em outros  Es tados  se rá  exigido o vis to no CREA-ES ou 

CAU/ES, somente  no a to da  contratação, sendo inválido o documento que  não apresentar rigorosamente  
a  s ituação atua lizada  da  empresa , conforme  resolução nº 266/79 do CONFEA.

7.2 - Certidão de  Regis tro e  Quitação de  Pes soa  Fís ica  do(s ) profis s iona l(is ) de tentor(es ) do(s ) 
a te s tado(s ) de  responsabilidade  técnica , emitido pe lo CREA e /ou CAU, com validade  na  da ta  da  
apresentação da  propos ta .

7.3 - O(s ) profiss ional(is ) de tentor(es ) do(s) a te s tado(s ) de  re sponsabilidade  técnica  deverá(ão) 
fazer pa rte  do quadro pe rmanente  da  empresa  na  da ta  de apresentação da  propos ta . A comprovação de  
vínculo deste  profiss iona l pode  se  da r mediante  contra to socia l, no caso de  sócio ou proprie tá rio, ou 
regis tro na  ca rte ira  profiss iona l, ou contra to de pres tação de serviços  com firma  reconhecida  em 
Cartório, ou, a inda , a través  da  Certidão de  Regis tro e  Quitação da  Pessoa  Jurídica  emitido pe lo CREA 
em nome da  empresa  em que  cons te  o nome do profiss ional.

7.4 - Certidão(ões) de  Acervo Técnico (CAT), acompanhado(s ) do(s ) re spectivo(s ) Ates tado(s ) 
Técnico(s ) e  seus  anexos , expedida (s ) pe lo CREA e /ou CAU, do(s ) profiss iona l(is ) de tentor(es ) do(s ) 
a te s tado(s ) de  responsabilidade  técnica , vinculado(s ) a  empresa, comprovando a  execução de  se rviços  
de  ca racte rís ticas  semelhantes  de complexidade  tecnológica  e  operacional equivalentes  ou superiores  
aos  itens  de  ma ior re levância  técnica , para  órgão ou entidade  da  adminis tração pública  dire ta  ou indire ta , 
ou ainda , para  empresa  privada , conforme a  seguir re lacionados :
a ) Fornecimento e  aplicação de  concre to us inado;

7.4.1 - A(s ) Certidão(ões ) de  Acervo Técnico (CAT), acompanhada(s ) do(s) a te s tado(s ) deverá(ão) 
conte r, no mínimo:
a ) identificação da  pessoa  jurídica  do Contra tante  e  da  Contra tada ;
b) nome  dos  re sponsáveis  técnicos , seus  títulos  profiss ionais  e  re spectivos  regis tros  no CREA e /ou 
CAU;
c) loca l de  execução;
d) período de  vigência  do contra to;
e ) obje to contra tua l;
f) especificações  técnicas  da  obra  e  quantita tivos  executados .

Page 2 of 2Rua Fritz Von Lutzow, nº 217, Bairro Centro, Baixo Guandu/ES CEP: 29730-000



Espirito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO

TERMO DE REFERÊNCIA

7.5 - O(s ) profiss ional(is ) de tentor(es ) do(s ) a te s tado(s ) de  responsabilidade  técnica  que  
possibilitou(a ram) a  habilitação da  empresa  deverá(ão) atuar(em) como Responsáve l(is ) Técnico(s ) na  
execução do contrato. Além desse(s ), a  empresa poderá  indica r outro(s) profiss ional(is) para  a tuar(em) 
como Responsáve l(is ) Técnico(s ).

8. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS
O julgamento da  propos ta  far-se-á  por critério objetivo de  "MENOR PREÇO", desde  que  se jam 

a tendidos  os  requis itos  es tabe lecidos  no ins trumento convoca tório e  seus  re spectivos  anexos .

9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1 - É vedada  a  subcontra tação tota l do obje to do contra to.
9.2 - É vedada  a  subcontra tação dos  serviços  cons ide rados  pa ra  e fe ito de  a te s tação da  capacidade  

técnico profis s iona l.
9.3 - Em qualquer hipótese  de  subcontra tação, permanece  a re sponsabilidade  integra l da  

Contra tada  pe la  perfe ita  execução contra tua l, cabendo-lhe  rea lizar a  supervisão e  coordenação das  
a tividades  da  subcontra tada , bem como responder pe rante  o Contra tante  pe lo rigoroso cumprimento das  
obrigações  contra tua is  correspondentes  ao obje to da  subcontra tação.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 - Pe la  inexecução tota l ou parcia l do contra to, a  Prefe itura  Municipa l de  Ba ixo Guandu/ES 

poderá  ga rantida  a  prévia  de fesa  do contratado no prazo legal, aplica r a s  s eguintes  sanções :
· Advertência  - sempre  que  forem observadas  irregularidades  de  pequena  monta  pa ra  as  qua is  tenha  
concorrido;
· Multa  mora tória  - a  empresa  CONTRATADA ficará  suje ita  a  multa  diá ria  de  0,03% sobre  o va lor tota l do 
contra to, pelo a tra so injus tificado na  execução de qualquer obrigação contra tual ou legal podendo esse  
va lor se r aba tido no pagamento a  que  fizer jus  a  CONTRATADA, ou a inda , quando for o caso, cobrado 
judicia lmente ;
· Multa  compensa tória  - em razão de  inexecução tota l ou parcia l do contra to, no percentual de  10% (dez 
por cento) sobre  o va lor da  obrigação inadimplida  ou, não sendo poss íve l de te rminar esse  va lor sobre o 
va lor tota l do contra to, podendo esse  va lor s er abatido do pagamento a  que  fize r jus  o contra tado, 
recolhido a través  de  GRU, ou cobrado judicia lmente ;
· Suspensão temporária  - de  participação em licitação e  impedimento de  contra tar com a  Adminis tração, 
por prazo não superior a  02 (dois ) anos ;
· Decla ração de  Inidoneidade  - pa ra  licita r ou contra ta r com a  Adminis tração Pública  enquanto 
perdura rem os  motivos  de te rminantes  da  punição ou a té  que  se ja  promovida  a  reabilitação pe rante a  
própria  autoridade  que  aplicou a  pena lidade , que se rá  concedida  sempre  que  o contra tado ressa rcir a  
Adminis tração pe los  pre juízos  re sultantes , e  após  decorrido o prazo da  sanção aplicada  com base  na  
a línea  ante rior.

10.2 - A Pre feitura  Municipa l de  Baixo Guandu/ES aplicará  a s  penalidades  previs ta s  na  Lei nº 
14.133/2021 e  no Art. 7° da Lei n° 10.520/2002, sem pre juízo das  re sponsabilidades  penal e  civil.

10.3 - A empresa  que ense jar o re ta rdamento da  execução do certame , não mantive r propos ta , 
fa lhar ou fraudar na  execução do contra to, comporta-se  de  modo inidôneo, fize r decla ração fa lsa  ou 
comete r fraude  fisca l, ga rantido o dire ito prévio da citação e  da  ampla  defesa , fica rá  impedido de  licita r e  
contra ta r com a  Adminis tração Pública  da  União, dos  Es tados , do Dis trito Federa l e  dos  Municípios , pe lo 
prazo de  a té  cinco anos , enquanto pe rdura rem os  motivos  de terminantes  da  punição ou a té  que  se ja  
promovida  a  reabilitação perante  a  própria  autoridade  que aplicou a  penalidade .

11. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
11.1 - Após  a  conclusão dos s erviços  contra tados, a  CONTRATADA, mediante requerimento à  

Secre ta ria  Municipal de  Obras , poderá  solicita r o recebimento dos mesmos .
11.2 - Os  serviços  concluídos  se rão recebidos  PROVISORIAMENTE, a través  de  vis toria  do 
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re sponsáve l por seu acompanhamento e  fisca lização, que  formaliza rá  mediante  te rmo circunstanciado, 
a ss inado pelas  pa rte s , anexado definitivamente  na  última  medição.

11.3 - O te rmo circunstanciado citado no item ante rior deve , quando:
a ) Os  se rviços  e s tive rem EM CONFORMIDADE com os  requis itos  preestabelecidos , explicita r es se  fa to 
no texto, que  deverá  s er da tado e  as s inado pelo re sponsáve l pe lo recebimento.
b) Os  se rviços  que apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os  requis itos  prees tabelecidos , o fisca l 
deverá  re lacionar os  se rviços  desconformes , explicando as  razões  das  inconsis tências , dando prazos  
para  correção, que  não poderão ser superiores  a  90 dias .

11.4 - Pa ra  o recebimento provisório, a  Contra tada  deverá  efe tua r a  entrega  dos  ca tá logos, folhe tos  
e  manua is  de  montagem, operação e  manutenção de  todas  a s  ins ta lações , equipamentos  e  
componentes  pertinentes  ao obje to dos  se rviços  e  obras , inclus ive  ce rtificados  de  ga rantia , quando 
necessário;

11.5 - A Contra tada  fica  obrigada  a  repa rar, corrigir, remover, recons truir ou subs tituir, às  suas  
expensas , no todo ou em parte , o obje to em que  se  verifica rem vícios , de fe itos  ou incorreções  
re sultantes  da  execução ou materia is  empregados , cabendo à fis ca lização não a tes ta r a  última e /ou 
única  medição de  se rviços  a té  que se jam sanadas  todas  a s  eventua is  pendências  que  possam vir a  se r 
apontadas  no Termo de  Recebimento Provisório.

11.6 - Pa ra  o recebimento DEFINITIVO dos se rviços , o dirigente  do órgão contra tante  des ignará  
uma comissão com no mínimo 03 (três) técnicos , que  vis toriará  os  se rviços  e  emitirá  TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUNSTANCIADO, que  comprove a  adequação do obje to aos  te rmos  
contra tua is .

11.7 - É condições  indispensáve is  pa ra  a  e fe tiva  emissão do TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO, a  apresentação pe la  CONTRATADA dos  seguintes  documentos :
a ) Certidão Negativa  de  Débito-CND;
b) Proje to Como Cons truído (As  Built);
c) Manual de  Ocupação, Manutenção e  Conse rvação da  Obra , quando for o caso;
d) Licença  ambienta l de  operação, quando for o caso;
e ) Habite-se , quando for o caso.

11.8 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das  obras  e  se rviços , não is enta  a  
CONTRATADA das re sponsabilidades  e s tabe lecidas  pe lo Código Civil Bras ile iro.

11.9 - Após  a  a ss ina tura  do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a  ga rantia  prestada  pe la  
CONTRATADA será  libe rada .

12. DA GARANTIA CONTRATUAL
12.1 - A empresa  contra tada  pres ta rá  garantia , em favor da CONTRATANTE, 5% (cinco por cento) 

do va lor e s timado para  a  execução dos  serviços  obje to des te  contra to, conforme Le i nº 14.133/2021.
12.2 - O va lor da  ga rantia  contra tua l fica rá  re tido, a té  a ss ina tura  do te rmo de  encerramento 

definitivo do contra to e  mediante  a  demons tração do cumprimento integra l das  obrigações  traba lhis tas  
a ssumidas  junto aos  trabalhadores  contra tados  para  execução dos  serviços  obje to des te  contra to; e  
ausência  de  condenações subs idiá ria s  do município ao pagamento de  indenizações , inclus ive  por 
acidente  de traba lho, que  tenham ligação com a  execução dos  serviços  contra tados . Se  cons ta tada  
a lguma das  s ituações  re tro mencionadas , o va lor da  ga rantia  será  utilizado a té  o limite  neces sário para  
quitação dos débitos  supracitados .

12.3 - Se  o va lor da  ga rantia  vie r a  ser utilizado, tota l ou parcia lmente , no pagamento de  qua lquer 
obrigação vinculada a  es te  a jus te , incluída a  indenização a  te rce iros , a  CONTRATADA deverá  proceder 
à  respectiva repos ição, no prazo máximo de  30 (trinta ) dias  úte is , contados  da  da ta  do recebimento da  
notificação da  CONTRATANTE.

12.4 - Após  o cumprimento fie l e  integra l de  todas  as  obrigações  a ssumidas  nes te  contra to, a  
garantia , ou seu saldo, será  libe rada  ou res tituída , a  pedido da CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) 
dias  úte is , mediante  ce rtificação, pe lo Gestor Fisca l des te  contrato, de  que  os  se rviços  foram rea lizados  
a  contento.
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12.5 - Se  houver acréscimo ao va lor des te  contra to mediante  te rmo aditivo, a  CONTRATADA se  
obriga  a  faze r a  complementação da  garantia  no prazo máximo de  20 (vinte) dias , contados  da  da ta  do 
recebimento da  notificação da  CONTRATANTE.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1 - A CONTRATADA es tá  obrigada  a  sa tis fazer os  requis itos  e  a tender todas  a s  exigências  e  

condições  a  s eguir es tabe lecidas :
a ) Providenciar junto ao CREA as  Anotações  de  Responsabilidade  Técnica  - ART's  referentes  ao obje to 
do contra to e  especia lidades  pe rtinentes , nos  te rmos  da  Le i n.º 6496/77;
b) Adquirir e  manter pe rmanentemente  no escritório das  obras , um DIÁRIO DE OBRAS, com páginas  
numeradas  em 3 (trê s ) vias , 2 (duas) destacáve is , no qua l a  Fisca lização e  a  CONTRATADA anotarão 
todas  e  quaisquer ocorrências  que  mereçam regis tro, devendo se r entregue  à  SEMOB/PMBG, quando 
da  medição fina l e  entrega  das  obras . A fisca lização revisa rá , formalmente , essa  anotação, que  será  
a ss inada  por e la  e  pe lo re sponsável da  contra tada , informando, também, a  da ta  do regis tro;
c) Regis trar diariamente , no Diário de  Obras , os  se rviços  executados  e  em andamento, entrada  e  sa ída  
de  equipamentos , e fe tivo de  pessoal, condições  climá ticas , vis itas  ao cante iro de  se rviço, inclus ive  para  
a s  a tividades  de  suas  subcontra tadas ;
d) Es tudar todos  os  e lementos  de  proje to de  forma minuciosa , antes  e  durante  a  execução dos se rviços  
e  obras , devendo informar à  Fisca lização sobre  qua lquer eventual incoerência , fa lha  ou omissão que  for 
consta tada;
e ) Executar os  se rviços  e  obras  em conformidade  com desenhos , memoria is , e specificações  e  demais  
e lementos  de  projeto, bem como com as  informações e  ins truções  emanadas  pe la  fis ca lização da  
contra tante ;
f) Mante r durante  a  execução do contra to em compa tibilidade  com as  obrigações  por e le  assumidas  
todas  a s  condições  de  habilitação exigidas  na  licitação;
g) Facilita r, por todos  os  me ios  ao seu a lcance , a  ampla  ação da Fisca lização, pe rmitindo o acesso aos  
se rviços  e  obras  em execução, bem como a tendendo prontamente  às  solicitações  e /ou esclarecimentos  
que  lhe  forem e fe tuados ;
h) Fornecer aos  funcionários  todos  os  equipamentos  de  proteção individual exigidos  pe la NR 6 - 
Equipamentos  de  Proteção Individual (EPI), ta is  como: capacetes  e  óculos  especia is  de  segurança , 
protetores  facia is , luvas  e  mangas  de  proteção, botas  de  borracha  e  cintos  de  segurança , de  
conformidade  com a  na tureza  dos  se rviços  e  obras  em execução;
i) Mante r organizadas , limpas  e  em bom es tado de  higiene  as  ins talações  do cante iro de  serviço, 
e specia lmente  a s  vias  de  circulação, passagens e  e scadaria s , re fe itórios  e  alojamentos , cole tando e  
removendo regula rmente  as  sobras  de  materia is , entulhos e  de tritos  em gera l;
j) Es toca r e  a rmazenar os  ma te riais  de  forma  a  não pre judica r o trâns ito de  pes soas  e  a  circulação de  
ma teria is , obs truir porta s  e  sa ídas  de  emergência  e  impedir o acesso de  equipamentos  de  comba te  a  
incêndio;
k) Comunicar à  Fisca lização e , nos  casos  de  acidentes  fa ta is , à  autoridade  compe tente , da  mane ira  mais  
de talhada  poss íve l, por escrito, todo tipo de  acidente  que  ocorre r durante  a  execução dos  serviços  e  
obras , inclus ive  princípios  de  incêndio;
l) Manter no cante iro de  serviço medicamentos  bás icos  e  pessoa l orientado para  os  prime iros  socorros  
nos  acidentes  que  ocorram durante  a  execução dos  trabalhos , nos  te rmos  da  NR 18;
m) Assegurar durante  a  execução das  obras , a  proteção e  conse rvação dos  serviços  executados , bem 
como, faze r a  s ina lização e  mante r a  vigilância  necessária  à  segurança  de  pes soas  e  dos  bens móveis  e  
imóveis , de  forma  a controlar a  entrada  e  sa ída  de  ma teria is , máquinas , equipamentos  e  pessoas , bem 
como manter a  ordem e  disciplina  em todas  a s  dependências  do cante iro de  se rviço;
n) Mante r no loca l dos  s erviços  e  obras  ins ta lações , funcionários  e  equipamentos  em número, 
qua lificação e  e specificação adequados  ao cumprimento do contra to;
o) Providenciar pa ra  que  os  ma te ria is , mão-de-obra  e  demais  suprimentos  es te jam em tempo hábil nos  
locais  de  execução, de  modo a  sa tis fazer a s  neces sidades  previs tas  no cronograma  e  plano de  
execução dos  serviços  e  obras  objeto do contra to;
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p) Alocar os  recursos  necessá rios  à  adminis tração e  execução dos  se rviços  e  obras , inclus ive  os  
des tinados  ao pagamento de  todos  os  impos tos , taxas  e  demais  obrigações  fisca is  incidentes  ou que  
vie rem a  incidir sobre  o obje to do contra to;
q) Responder pe los  enca rgos  trabalhis tas , previdenciá rios , fisca is , comercia is  ou qualquer outro não 
previs to neste  Edita l, re sultante  da  execução do contra to, responsabilizando-se  pe lo fiel cumprimento de  
todas  a s  dispos ições  e  acordos  rela tivos  à  legis lação socia l e  trabalhis ta  em vigor, particula rmente  no 
que  se  refere  ao pes soa l a locado nos  se rviços  e  obras  obje to do contra to;
r) Atender à s  normas  e  porta ria s  sobre  s egurança  e  s aúde  no trabalho e  providencia r os  seguros  
exigidos  em le i, na  condição de  única  e  responsáve l por acidentes  e  danos  que eventualmente causar a  
pes soas  fís icas  e  jurídicas  dire ta  ou indire tamente envolvidas  nos se rviços  e  obras  obje to do contra to;
s ) Efe tua r o pagamento de  todos os  impos tos , taxas  e  demais  obrigações  fisca is  incidentes  ou que  
vie rem a  incidir sobre  o obje to do contra to, a té  o Recebimento Definitivo dos  se rviços  e  obras ;
t) Submeter à  prévia  e  expressa  autorização da  fisca lização da  contra tante  a  neces s idade  de  qua lquer 
trabalho adiciona l ou modificação do proje to fornecido pe lo Contra tante ;
u) Documenta r todas  a s  eventua is  modificações  havidas  no proje to durante  a  execução dos  se rviços  e  
obras , regis trando-as  no Proje to "Como Cons truído" (As  Built);
v) Submeter previamente  à  aprovação da  Fisca lização toda  e  qua lquer a lte rna tiva  de  aplicação de  
ma teria is , se rviços  e  equipamentos  a  ser cons ide rada  na  execução dos  se rviços  e  obras  obje to do 
contra to, devendo comprovar rigorosamente  a  sua  equivalência, de  conformidade  com os  requis itos  e  
condições  es tabe lecidas  nas  e specificações  técnicas , anexas  ao Edita l e  Contra to;
w) Submeter previamente à  aprovação da  Fisca lização os  proje tos  de  fabricação e  montagem de  
componentes , ins talações  e  equipamentos , e laborados  com base no proje to fornecido pe lo Contra tante;
x) Submeter previamente  à  aprovação da  Fiscalização eventuais  a justes  no cronograma  e  plano de  
execução dos  se rviços  e  obras , de  modo a  mantê -la  pe rfe itamente  informada  sobre  o desenvolvimento 
dos  trabalhos ;
y) Repara r, corrigir, remover, recons truir ou substituir, no prazo es tabe lecido pe la  fisca lização, às  suas  
expensas , no tota l ou em parte , o obje to do contra to em que  se  ve rifiquem vícios , defe itos  ou 
incorreções  resultantes  da  execução ou dos  materia is  empregados ;
z) Comunicar imedia tamente  à  Fisca lização qua lquer ocorrência  de  fa to anormal ou extraordiná ria  que  
ocorra  no loca l dos  traba lhos ;
aa) Submeter à  aprovação da  Fisca lização os  protótipos  ou amostras  dos  materia is  e  equipamentos  a  
se rem aplicados  nos  se rviços  e  obras  objeto do contra to;
bb) Rea lizar quando solicitado, a través  de  labora tórios  previamente  aprovados  pe la  Fisca lização, os  
te s tes , ensa ios , exames  e provas  neces sá ria s  ao controle  de  qualidade  dos  ma teria is , s erviços  e  
equipamentos  a  s erem aplicados  nos  trabalhos ;
cc) Evitar interferências  com as  propriedades , a tividades  e  trá fego de  ve ículos  na  vizinhança  do loca l dos  
se rviços  e  obras , programando adequadamente  as  a tividades  executivas ;

13.2 - Caberá  também à  contra tada  responder, durante 5 (cinco) anos  após o Recebimento 
Definitivo dos  s erviços  e  obras , por sua  qua lidade  e  segurança  nos  te rmos  do Artigo 618 do Código Civil 
Brasile iro, devendo efe tuar a  reparação de  qua isquer fa lhas , vícios , de fe itos  ou imperfe ições  que  se  
apresentem nesse  período, independentemente  de  qua lquer pagamento do Contra tante.

13.3 - Se  a  Contra tada  recusa r, demorar, negligenciar ou de ixar de  e liminar as  fa lhas , vícios , 
defeitos  ou imperfe ições  apontadas , poderá  o Contra tante  efe tuar os  repa ros  e  subs tituições  
necessária s , s e ja  por meios  próprios  ou de  te rce iros , trans formando-se  os  custos  decorrentes , 
independentemente do seu montante , em dívida  líquida  e  ce rta  da  Contra tada .

13.4 - A presença  da  Fisca lização durante  a  execução dos  serviços  e  obras , quaisquer que  se jam 
os  a tos  pra ticados  no desempenho de  suas  a tribuições , não implicará  solida riedade  ou 
corresponsabilidade com a  Contra tada , que  responderá  única  e  integra lmente  pe la  execução dos  
se rviços , inclus ive  pe los  serviços  executados  por suas  subcontratadas , na  forma da  legis lação em vigor.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1 - Cons is te  nas  obrigações  e  responsabilidade  do Município de  Ba ixo Guandu:
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a ) Mante r desde  o início dos  se rviços  e  obras  a té  o seu recebimento definitivo, a  seu crité rio exclus ivo, 
uma equipe de  Fisca lização cons tituída  por profiss ionais  habilitados  que  cons ide rar necessá rios  ao 
acompanhamento e  controle  dos  traba lhos;
b) Emitir ordens  de  início e  de  pa ralisação dos  se rviços ;
c) Empenhar os  recursos  necessá rios  aos  pagamentos , dentro das  previsões  es tabelecidas  no 
Cronograma Fís ico-Financeiro;
d) Proceder à s  medições  mensa is  dos  se rviços  e fe tivamente  executados;
e ) Efe tua r os  pagamentos  das  fa turas  emitidas  pe la  Contra tada  com base  nas  medições  de  se rviços  
aprovadas  pe la  Fisca lização, obedecidas  as  condições  e s tabelecidas  no contra to, ou se ja , que  forem 
regularmente  liquidadas ;
f) Notifica r a  contra tada  de  qualquer irregula ridade de tectada  na  execução do contra to e  no caso de  não 
regularização, processa r a  re scisão, e /ou, se  for o caso, executar a  ga rantia  de  execução e /ou aplicar as  
sanções  previs tas  nes te  edita l e  da  Le i nº 14.133/2021;
g) Emitir os  Termos  de  Recebimentos  Provisório e  Definitivo nos prazos  e  condições  es tipuladas  nes te  
documento.

15. OBRIGAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO
15.1 - A execução do contra to se rá  obje to de  acompanhamento, controle , fisca lização e  avaliação 

por representante  da  Contra tante , pa ra  e s te  fim especia lmente  des ignado.
15.1.1 - O fisca l dos  se rviços  passa  a  s er o gestor do contra to, formalmente des ignado pela  

Adminis tração, e  comprovadamente  habilitado pa ra  ge rencia r o contrato, s erá  o re sponsável pe lo fie l 
cumprimento das  cláusulas  contra tua is .

15.2 - São a tribuições  do fisca l de  obra :
a ) Mante r um arquivo comple to e  a tua lizado de  toda  a  documentação pertinente  aos  traba lhos , incluindo 
o edita l de  licitação, ga rantia s , contra to, proje tos , especificações  técnicas , cronogramas  fís ico-finance iros  
previs tos  e  rea lizados , orçamentos , medições , aditivos , rea jus tamentos , rea linhamentos , comprovações  
dos  pagamentos , correspondência , re la tórios  diários , certificados  de  ensa ios  e  te s tes  de  materia is  e  
se rviços , protótipos , ca tá logos  de ma te riais  e  equipamentos  aplicados nos  serviços  e  obras , livro de  
ocorrências , e tc.;
b) Ana lis ar e  aprovar o proje to das  ins ta lações  provisória s  e  cante iro de  serviço apresentados  pe la  
Contra tada  no início dos  traba lhos ;
c) Escla recer ou solucionar incoerências , fa lhas  e  omissões  eventua lmente  cons ta tadas  nos  desenhos , 
memoria is , e specificações  e  demais  e lementos  de proje to, bem como fornece r informações  e  ins truções  
necessária s  ao desenvolvimento dos  trabalhos ;
d) Solucionar a s  dúvidas  e  ques tões  pertinentes  à  prioridade  ou sequência  dos  se rviços  e  obras  em 
execução, bem como às  inte rfe rências  e  inte rfaces  dos  traba lhos  da  Contra tada  com as  a tividades  de  
outras  empresas  ou profiss iona is  eventualmente  contra tados  pe lo Contra tante ;
e ) Promover reuniões  no loca l dos  s erviços  pa ra  dirimir dúvidas , que se rão documentadas  em a tas , 
e laboradas  pe la  Fisca lização e  que  conte rão, no mínimo, os  s eguintes  e lementos: da ta , nome  e  
a ss ina tura  dos  pa rticipantes , a ssuntos  tra tados , decisões  e  re sponsáve is  pe las  providências  a  se rem 
tomadas , com as  respectivas  da tas  para  conclusão das  pendências  ou tomadas  de  decisões ;
f) Promover a  presença  dos  autores  dos  proje tos  no cante iro de  se rviço, sempre  que for necessária  a  
ve rificação da  exa ta  correspondência  entre  as  condições  rea is  de  execução e  os  parâmetros , de finições  
e  conce itos  de  proje to;
g) Inspecionar s is tematicamente  o obje to do contra to, com a  fina lidade  de  examinar ou verificar se  sua  
execução obedece às  especificações  técnicas  de  materia is  e /ou serviços , ao proje to, aos  prazos  
e s tabelecidos  e  demais  obrigações  do contra to;
h) Realiza r inspeções  pe riódicas  no cante iro de  serviço, a  fim de  ve rifica r o cumprimento das  medidas  de  
segurança  adotadas  nos  traba lhos, o es tado de  conservação dos equipamentos  de  proteção individua l e  
dos  dispos itivos  de proteção de  máquinas  e  fe rramentas  que  ofe reçam riscos  aos  traba lhadores , bem 
como a  obse rvância  das  demais  condições  e s tabelecidas  pe las  normas  de  segurança  e  saúde  no 
trabalho;
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i) P romover reuniões  pe riódicas  no cante iro de  serviço para  análise  e  discussão sobre  o andamento dos  
se rviços  e  obras , esclarecimentos  e  providências  necessá ria s  ao cumprimento do contra to, regis trando 
em a ta  todas  a s  providências  demandadas dessas  reuniões ;
j) Para lisa r e /ou solicita r o re fazimento de  qua lquer se rviço que  não se ja  executado em conformidade  
com proje to, norma técnica  ou qualquer dispos ição oficia l aplicáve l ao obje to do contra to;
k) Solicita r a  subs tituição de  ma te ria is  e  equipamentos  que  se jam cons iderados  defe ituosos , 
inadequados  ou inaplicáve is  aos  serviços  e  obras ;
l) Solicita r a  rea lização de  te s tes , exames , ensa ios  e  qua isquer provas  necessária s  ao controle  de  
qua lidade  dos  se rviços  e  obras  obje to do contra to;
m) Exercer rigoroso controle  sobre  o cronograma  de  execução dos  se rviços  e  obras , aprovando os  
eventua is  a jus tes  que  ocorre rem durante  o desenvolvimento dos  traba lhos ;
n) Elabora r, mensalmente , re la tórios  cons tando informações  ge rencia is  da  obra  e  encaminhá-los  às  
ins tâncias  superiores ;
o) Aprovar parte s , e tapas  ou a  tota lidade  dos  serviços  executados , verificar e  a tes tar a s  respectivas  
medições , que  deverão ser acompanhadas  por regis tro fotográfico e  pe las  re spectivas  memórias  de  
cá lculo bem como confe rir, vis ita r e  encaminhar pa ra  pagamento as  fa turas  emitidas  pe la Contra tada ;
p) Verifica r e  aprovar a  subs tituição de  materia is , equipamentos  e  serviços  solicitada  pe la  Contra tada  e  
admitida  nas  Especificações  Técnicas , com base  na  comprovação da  equivalência  entre  os  
componentes ;
q) Solicita r, formalmente , a  contra tada , nos  eventua is  aditivos  e  para lisações , jus tifica tiva  técnica  
re spectiva  e  com base  na  mesma, formar juízo de  va lor desses  eventos  e  encaminhar a  documentação 
necessária  para  ins tâncias  superiores  providenciarem as  medidas  cabíveis  aos  mesmos;
r) Verifica r e  aprovar os  desenhos "como cons truído" e laborados pe la  Contra tada , regis trando todas  as  
modificações  introduzidas  no proje to origina l, de modo a  documenta r fie lmente  os  s erviços  e  obras  
e fe tivamente executados . Qua lquer auxílio pres tado pe la Fisca lização na  interpre tação dos  desenhos , 
memoria is , especificações  e  demais  e lementos  de  proje to, bem como na  condução dos  trabalhos , não 
poderão ser invocado pa ra  eximir a  Contra tada  da re sponsabilidade  pe la execução dos  se rviços  e  obras;
s ) Exigir o regis tro no Diário de  Obras , sob a  responsabilidade da  contra tada , da  entrada  e  sa ída  de  
equipamentos , se rviços  executados  e  em andamento, e fe tivo de  pessoa l, condições  climá ticas , vis itas  
ao cante iro de  se rviço, inclus ive  para  a s  a tividades  das  subcontra tadas ;
t) Receber provisoriamente  a  obra  obje to des te  documento.

15.3 - Na  prime ira  medição deverá  cons ta r a  re spectiva  Anotação de  Responsabilidade  Técnica  
(ART) da  fisca lização.

15.4 - Todos  os  a tos  e  ins truções  emanados  ou emitidos  pe la  Fisca lização se rão cons iderados  
como se  fossem pra ticados  pe lo Contra tante . A Secre taria  Municipa l de  Obras  des ignará  como fisca l 
titular de  contra to a  se rvidora : Sandy Piska  Boons te l, inscrita  no CPF sob número a  se r informado no 
processo, e  fisca l subs tituto a  se r des ignado oportunamente .

16. DO PAGAMENTO
16.1 - Os  pagamentos  s erão rea lizados  de  acordo com os  serviços  e fe tivamente  pres tados  e  

ace itos , de  acordo com as  medições  e laboradas  pe lo CONTRATANTE, mediante  a  apresentação, pe la  
Contra tada , de  Nota  Fisca l ao Município de  Baixo Guandu, acompanhada  dos  documentos  aba ixo 
re lacionados:
a ) Prime ira  fa tura
a .1. Anotação de  Responsabilidade  Técnica  da  obra ;
a .2. Matrícula  da  obra  junto ao INSS.
b) Todas  as  fa turas:
b.1. P rova  de  recolhimento junto ao FGTS, re fe rente  ao mês  de  execução dos  serviços ;
b.2. Nota  fisca l dos  se rviços  executados . Será  re tido na  fonte  o va lor correspondente  ao ISS (Impos to 
Sobre  Se rviço) no percentua l a  s er ca lculado sobre  o va lor tota l dos  serviços  executados  informado na  
nota fisca l de  se rviços ;
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b.3. GFIP da  competência  da  medição, com o preenchimento do campo inscrição com número do CEI da  
obra ;
b.4. Folha  de  pagamento;
b.5. Guia  de  INSS, referente  ao CEI da  obra  e  compe tência  e  comprovante  de  pagamento;
b.6. Contracheques  as s inados  pe los  funcionários  que  traba lharam na  obra  ou folha  de  pagamento 
quitada  pe lo banco;
b.7. P rova  de  Regula ridade  re fe rentes  a  Tributos  Federa is  e  à  Dívida  Ativa  da  União unificando as  
Contribuições  Previdenciá ria s ;
b.8. P rova  de  Regularidade  perante  o Fundo de  Garantia  por Tempo de  Serviço - FGTS;
b.9. P rova  de  Regularidade  perante  a  Fazenda  Estadual - Es tado Sede  da  empresa ;
b.10. Prova  de  Regula ridade  pe rante  a  Fazenda  Municipa l - Município Sede  da  empresa;
b.11. Prova  de  Regula ridade  pe rante  a  Justiça  do Trabalho;
b.12. Re la tório fotográ fico, a  ser aprovado pe la  fisca lização;
b.13. Diá rio de  Obra  a tua lizado.
c) Última fa tura :
c.1 - Te rmo de  Recebimento Provisório da  obra .

17 - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:
17.1 - As  despesas  decorrentes  da  presente  contra tação corre rão a  conta  do Orçamento Municipa l 

para  o exe rcício de  2026, de  acordo com a  cla ss ificação programática  seguinte :
ÓRGÃO: 160 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS (SEMOB)
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 001 - DEPARTAMENTO DE OBRAS
ATIVIDADE/PROJETO: 1.021 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PONTES, 
PASSARELAS, ESCADARIAS E OUTROS.
FONTE DE RECURSO: 272000000000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES ÀS 
PARTICIPAÇÕES NA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL DESTINADAS AO FEP - LEI 
9.478/1997.
OBRAS E INSTALAÇÕES - 44905100000

18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 - O pa rticipante , antes  de  ofertar lance  em qualquer dos  itens  des ta  contra tação, deverá  

conhecer em de ta lhes , e  es ta rá  concordando com todos  os  a tos  previs tos  no Termo de Refe rência  (TR), 
NÃO podendo a legar desconhecimento das  condições .

__________________________________________________
Asssinatura da Secretaria Emitente

__________________________________________________
Gestor do Processo

Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____ Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____
Fiscal do Contrato

__________________________________________________
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